
 

RENTABILIDADE 2026 - POR MÊS 
CÓD. Fundos Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro Acumulado 

02 BRB INDICE ATIVO FIA 10,931 4,497           15,920 

13 BRB FIC FIRF DI LP HIPER 1,042 -0,422           0,615 

14 BRB RENDE FACIL FIRF CP 0,889 0,819           1,716 

16 BRB FI MULTIMERCADO LP 5MIL 1,617 1,344           2,982 

17 BRB FI RENDA FIXA ZERAGEM 1,039 1,320           2,372 

18 FIRF BRB LIQUIDEZ 0,946 0,901           1,856 

27 BRB RENDA FIXA GOVERNO 1,115 1,424           2,555 

28 BRB FIC FIRF DI LP 500 0,999 -0,439           0,556 

31 FIRF BRB MAIS 0,960 0,885           1,853 

33 FIC FIRF BRB SIMPLES TESOURO 1,066 0,918           1,994 

34 BRB DIVIDENDOS FIC FIA 11,131 5,875           17,660 

35 BRB MILENIUM FIC FIRF LP 1,127 0,991           2,130 

40 BRB CAPITAL FIC FIRF LP 1,156 0,981           2,148 

44 BRB FIC FIRF LP IMA-B 1,004 2,129           3,154 

61 BRB FIC FIRF DI LP 1 MILHAO 1,111 -0,383           0,723 

65 BRB FIC FIRF DI MEGA LP 1,093 -0,289           0,800 

68 ENG CAPITAL FUNDO DE INVESTIMENTO 1,075 1,126           2,213 



 
Observações: 

I - Das rentabilidades já estão deduzidas as taxas de administracao, e demais custos dos fundos, exceto Impostos; 

II- A rentabilidade do mês e calculada do último dia útil do mês anterior ao último dia útil do mês em referência; 

II- Para avaliação de performance do fundo de investimento e recomendável uma análise de, no mínimo, 12 (doze) meses, sendo que rentabilidade obtida no passado não representa garantia  de resultados futuros; 

IV- Os investimentos em fundos não são garantidos pelo Administrador ou por qualquer mecanismo de seguro ou, ainda, pelo Fundo Garantidor de Credito - FGC; 

V- Ao investidor e recomendada a leitura cuidadosa do Prospecto e do Regulamento do Fundo de Investimento ao aplicar seus recursos; 

* Em atendimento a Instrução CVM 465, desde 02/05/2008, estes fundos deixaram de apurar sua rentabilidade com base na cotação média das ações e passaram a fazê-lo com base na cotação de fechamento. Assim comparações de 
rentabilidade devem utilizar, para períodos anteriores a 02/05/2008, a cotação média dos índices de ações e, para períodos posteriores a esta data, a cotação de fechamento. 

** Este(s) fundo(s) tem menos de 12 (doze) meses, e, para avaliação da performance de fundos de investimentos, recomendável uma análise de, no mínimo, 12 (doze) meses. 

 


